
 

 
DIREITO À IGUALDADE E NÃO DISCRIMINAÇÃO 

REPRESENTAÇÃO ESQUEMÁTICA 
 

(Nos termos do art. 13º e seguintes do Regime de art. 5º e seguintes do Regulamento da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro - Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas) 

 
 
                      

 

Direitos 
Dos Trabalhadores e Candidatos a Emprego 

Discriminação 

Igualdade 
 

(para ambos os sexos) 
 
- De oportunidades; 

- De tratamento; 

- De acesso ao emprego; 

- De acesso à formação profissional; 

- De acesso à promoção profissional; 

- No desenvolvimento da respectiva 

carreira profissional; 

- Condições de trabalho; 

- No trabalho (em natureza, qualidade e 

quantidade);  

- Remuneração. 

 

Directa 
 

Ocorre quando, em 
situação comparável 
um trabalhador é 
sujeito a tratamento 
menos favorável do 
que outro. 

Indirecta 
Quando um 
comportamento 
neutro é susceptível 
de colocar 
trabalhadores numa 
posição de 
desvantagem 

Factores de Discriminação 
 

 Assédio sexual, verbal, não verbal, 

físico;  (Comportamento com objectivo ou 

efeito de afectar a dignidade da pessoa ou 

criar um ambiente intimidativo, hostil, 

degradante, humilhante ou desestabiliza 

dor);  

 
- Ascendência; 
- Idade; 
- Sexo; 
- Orientação Sexual; 
- Estado Civil; 
- Situação Familiar; 
- Património genético; 
- Capacidade de trabalho reduzida; 
- Deficiência; 
- Doença Crónica; 
- Nacionalidade; 
- Origem étnica; 
- Religião;  
- Convicções Políticas ou ideológicas; 
- Filiação Sindical; 
- Raça; 
- Instrução; 
- Situação económica; 
- Origem ou condição social. 
 

Não Discriminação

Indemnização 

Constituem Factores de Discriminação 

A prática destes actos confere o direito 


